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5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais).  
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0507 
Despesa Orçamentária: 4926 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, Pessoa Jurídica.  
Fonte de Recurso: 104 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL 

1 1 

Contratação de mão de obra  
especializada, materiais e 

equipamentos necessários para a 
execução de rede de esgoto predial 
na instituição de Ensino Municipal 
Monteiro Lobato, fazendo ligação 

da caixa de inspeção existente para 
a rede coletora pública, com 100 
metros de extensão distribuídas 

entre três caixas de passagem de 
80x80x80cm, construída em 

alvenaria com emboço interno e 
tampa de concreto, para a ligação 
das mesmas utilizar tubo de PVC 

serie normal, DM 200mm para 
esgoto predial, sua caída necessita 

obedecer à inclinação de 2%. 

1 UN 2.500,00 

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 19 de Junho de 2019.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
ARIELY AMANDA CRUZ DE PAULA VANDERLINDE 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 314/2019 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 47/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4469/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Contratação de empresa especializada em 
manutenção, reparos, calibração e programação de rádio amador dos veículos 
do Posto de Bombeiros Comunitários. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
Considerando que o rádio amador nos veículos dos Bombeiros é indispensável 
para o rápido atendimento das urgências e emergências através da 
comunicação em tempo real com polícia, SAMU e demais serviços de 
atendimento, justifica-se a contratação destes serviços para manutenção dos 
rádios para que estejam sempre em perfeito estado de funcionamento podendo 
contribuir para melhor atendimento às ocorrências ensejando até mesmo no 
salvamento de vidas. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
CARLOS EDUARDO SCHNEIDER CORREA 05473302947, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.995.488/0001-30, situada na Rua Bahia, 1472, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 99981-5988, e-mail 
eduardoschneidercorrea@hotmail.com. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$-2.250,00. 
6. VIGÊNCIA: 
12 meses, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0312 
Despesa Orçamentária: 4282 
Categoria: 339039199900 
Descrição da Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVA 
Fonte de Recurso: 511 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 17 de junho de 2019.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
NERI WANDERLIND 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4470/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Contratação de empresa para diagnóstico 
e conserto de vazamento no Rolo SD105 Frota 207 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
O rolo Frota 207 está com horímetro 367,2 horas, encontra-se no período de 
garantia do fabricante e apresentou um vazamento óleo diesel na bomba 
injetora, assim a concessionária fará o diagnostico e conserto sem custo de mão 
de obra e peças para o município, apenas pagaremos custo de 3 horas de 
deslocamento (ida/volta) e 185 km rodados (ida e volta) até o município. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25, inciso I da 
Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município 
e justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
LINCK MAQUINAS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 92.747.492/0001-00, situada 
na Marginal Contorno Leste BR 116, 6965, na cidade de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná, CEP n° 83085-058, Telefone n° (41) 2111-3737. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$- 878,15. 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 4989 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
Fonte de Recurso: 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 1 Deslocamento horas (ida/volta) 3 UN. 170,00 510,00 

1 2 KM-CLI rodados (ida e volta) 185 UN. 1,99 368,15 

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a inexigibilidade de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 18 de junho de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
NILSON MESSA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4411/2019 
PREGÃO Nº 90/2019 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Aquisição de material para borracharia destinados a frota da Secretaria de 
Serviços Urbanos e Pavimentação. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e 
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 1.847.057-8 
PR e inscrito no CPF n.º 960.951.728-53. 
3. CONTRATADA 
COMERCIO DE PEÇAS EUROTEC LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.294.624/0001-10, com sede na Avenida Tancredo Neves, 1813, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná. Telefone n° (45) 3225-0633, e-mail 
atendimento@eurotec.net.br. 
4. VALOR CONTRATADO 
R$- 5.543,67 (cinco mil quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e sete 
centavos). 
5. VIGÊNCIA 
12 meses, sem possibilidade de prorrogação. 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 1002 
Despesa Orçamentária: 3168 
Categoria: 339030990100 
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo 
Fonte de Recurso: 
7. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 
Ubiratã - Paraná, 03 de junho de 2019. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4419/2019 
PREGÃO Nº 95/2019 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

http://www.ubirata.pr.gov.br/

